
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ato

Ato Conjunto TST.CSJT

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 18/2019
 

Altera a composição da Comissão Nacional de Efetividade da Execução Trabalhista.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar para compor a Comissão Nacional de Efetividade da Execução Trabalhista – CNEET:

I – o Ministro CLÁUDIO MASCARENHAS BRANDÃO, que a coordenará;

II – a Juíza do Trabalho NAIANA CARAPEBA NERY DE OLIVEIRA, do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, gestora nacional, como
Subcoordenadora Executiva;

III – o Juiz do Trabalho ANDRÉ BRAGA BARRETO, do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, gestor nacional, representante da região
Nordeste;

IV – o Juiz do Trabalho DOROTHEU BARBOSA NETO, do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, gestor nacional, representante da região
Norte;

V – a Juíza do Trabalho ANNA CAROLINA MARQUES GONTIJO, do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, gestora nacional, representante
da região Sudeste;

VI – o Juiz do Trabalho CHARLES BASCHIROTTO FELISBINO, do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, gestor nacional, representante
da região Sul;

VII – o Juiz do Trabalho KLEBER DE SOUZA WAKI, do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, gestor nacional, representante da região
Centro-Oeste; e

VIII – o servidor EMANUEL BARBOSA DE CASTRO E MOURA, Diretor de Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário e em especial o Ato Conjunto TST.CSJT.GP n.º 7, de 26 de março de 2019.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Brasília, 12 de junho de 2019.
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JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

 

Coordenadoria Processual

Despacho

Despacho

Preliminarmente à análise dos pedidos deduzidos na petição inicial (seq. 1), bem como na petição apresentada em 29 de maio de 2019 (seq. 8),

encaminhem-se os presentes autos à Coordenadoria de Gestão de Pessoas deste Conselho, para manifestação.

Após, retornem os autos conclusos.

Publique-se.

Brasília, 11 de junho de 2019.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Desembargador FERNANDO DA SILVA BORGES

Conselheiro Relator

Distribuição

Distribuição

Distribuição
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Coordenadoria Processual

Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Conselheiros, em 12/06/2019.

Brasília, 12 de junho de 2019

MARCIA LOVANE SOTT
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Processo Nº CSJT-PCA-0003401-21.2019.5.90.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Cons. Fernando da Silva Borges

Requerente SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
EM MATO GROSSO DO SUL - SINDJUFE/MS

Advogado Dr. Rudi Meira Cassel(OAB: 22256/DF)

Requerido(a) TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO EM MATO GROSSO DO SUL -
SINDJUFE/MS

  - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

Processo Nº CSJT-PCA-0004854-51.2019.5.90.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. CONSELHEIRO LELIO BENTES CORRÊA

REQUERENTE ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DO ESTADO DA PARAÍBA

REQUERENTE ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SUBSEÇÃO DE CAJAZEIRAS

REQUERENTE ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA

REQUERIDO(A) TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA

  - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DO ESTADO DA PARAÍBA

  - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SUBSEÇÃO DE CAJAZEIRAS

  - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
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